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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

          PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º ​​​044/ 13 – WP, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.

                                                                                           Autoriza a Prefeitura Municipal a isentar os Catadores e os Coletores de Resíduos Não Perigosos cooperados em cooperativas de nossa cidade, da Taxa de Alvará de Funcionamento como Micro Empreendedores Individuais.
Autoria: Wenner Patrick de Sousa
A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza a Prefeitura Municipal a isentar os Catadores e os Coletores de Resíduos Não Perigosos cooperados em cooperativas de nossa cidade, da Taxa de Alvará de Funcionamento como Micro Empreendedores Individuais.
Art. 2º Para fazer jus ao benefício o (a) catador (a) em questão deve ser filiado a uma cooperativa com atuação no município de Formosa.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, 06 de Agosto de 2013.
_______________________________________

WENNER PATRICK DE SOUSA

Vereador

JUSTIFICATIVA

                          Esse Projeto de Lei objetiva isentar os catadores da Taxa de Alvará de Funcionamento estimulando o surgimento profissional de pessoas tão importantes para a comunidade.
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